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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE Nº '11/ , DE !.c)DE DE 1. 997. 

Autoriza funcionamento de Unidade Escolar e 

aprova Novo Regimento e Currículo Pleno. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, no uso 

de suas atribuições legais e, tendo em vista o Parecer nº 204/97 

aprovado em reuniao Plenária realizada em 11703/97 exarado no Processo 

nº 11943084/95, 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder Nova Autorização ao Colégio Oswaldo 

Cruz - Unidade I, localizado à Rua 08, nº 209, Centro, nesta Capital, 

mantido pelo Colégio Oswaldo Cruz Ltda, por um perÍodo de 03 (três) 

anos letivos, a partir do ano de 1996, para ministrar os Cursos de 

Ensino Médio, modalidade Supletivo na função de Qualificação Profissio

nal, nas Habilitações: Auxiliar e Técnico em Enfermagem e Complementação 

de Estudos do Curso de Auxiliar para Técnico em Enfermagem, no baixo 

teor de Supletividade. 

Art. 2º - Autorizar o Colégio Oswaldo Cruz - Unidade 

lI, localizado à Avenida Anhanguera, nº 5724, CEntro, nesta Capital, 

mantido pelo Colégio Oswaldo Cruz Ltda, por um período de 02 (dois) 

anos letivos, a partir do ano de 1997, para ministrar os Cursos de 

Ensino Medio, nas Habilitações: Técnico em Enfermagem e Técnico em 

Farmácia nas Funções de Qualificação e de Suplência Profissionalizante, 

no baixo teor de Supletividade . 

Art. 3º - Aprovar Novo Regimento Escolar e Currículo 

Pleno, Únicos, para as Unidades I e II do referido Estabelecimento 

de Ensino, com vigência a partir do ano de 1.996. 

Art. 4º - A presente Resolução entrara em vigência 

Continua ... 
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

CONT. RES. CEE Nº 111 , DE Ir; DE DE 1. 997. 

~ 

na data de sua aprovaçao. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO E~~~ ~E EDUCAÇÃO DE 

GOIÁS, em Goiânia, aos I () dias do mês de ~P--t,/ C de 1.997. 

-ka-Ú ~" -~"L 9f[ ~ 
LAÍS TERE~~~ 

Presidente 

BEATRIZ MARIA DE JESUS NETA 
, 

DORIS CINTRA 

IDELFONSO AVELAR DE CARVALHO 

IOLANY CAROLINA NUNES 

MARGARIDA MARIA DE JESUS MONTEIRO 

MARLY DIAS BARRETO DE SOUZA 

NANCY RIBEIRO DE ARAÚJO E SILVA 

NATIVIDADE ROSA GUIMARÃES 

ROSA MARIA MARTINS ALVES DE CASTRO 

ROSA NINA MATHIAS DE AZEVEDO 

RUBENS CARNEIRO DOS SANTOS 
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